
Tribunal de Contas do Estado do Pará
ACÓRDÃO Nº. 53.676

(Processo nº. 2011/52326-6)

Assunto: Recurso de Reconsideração.

Requerente: PEDRO CORRÊA SANTA MARIA – Prefeito à época do 
Município de Bagre.           

Decisão Recorrida: Acórdão n°. 49.303 de 29/06/2011

Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES 

EMENTA: Recurso de Reconsideração.      
Conhecimento. Não Provimento. 
Manutenção da decisão recorrida. 

Relatório do Exm°. Sr. Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES: 
Processo nº. 2011/52326-6.

Estes autos tratam do Recurso de Reconsideração interposto por 
Pedro Corrêa Santa Maria, relativamente à decisão prolatada no Acórdão 
n.º 49.303 de 29 de junho de 2011, a qual considerou irregulares as 
contas de sua responsabilidade, com devolução no valor de R$49.000,00 e 
aplicação de multa no valor de R$18.667,33 pelo débito apontado e 
R$400,00 pela instauração da tomada de contas.  

Em sua defesa de fls. 01/22, o recorrente requer a nulidade do 
Acórdão n.º 49.303, em decorrência do vício insanável da citação inválida, 
para que seja feita uma nova apreciação das contas com o afastamento 
da imposição de qualquer pagamento de valores e multas. 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, os autos foram 
encaminhados ao Órgão Técnico que, em manifestação de fls. 31/37, 
considera que os argumentos apresentados pelo recorrente não 
acrescentaram nenhum elemento fático ou jurídico que ensejasse à 
modificação da decisão proferida. Desta forma, opina pelo não provimento 
do presente recurso, mantendo a decisão contida no Acórdão 
n.º49.303/2011 sendo acompanhado pelo Ministério Público de Contas as 
fls. 40/41. 

  
É o relatório.

VOTO:

Considerando o relatado acima e o mais que dos autos consta, 
conheço o presente Recurso de Reconsideração e nego-lhe o pretendido 



Tribunal de Contas do Estado do Pará
provimento, mantendo integralmente os termos do Acórdão n.º 49.303 de 
29 de junho de 2011. 

ACÓRDÃO os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. Sr. Conselheiro 
Relator, com fundamento no art. 73, inciso III e art. 79 da Lei 
Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer do presente 
recurso e negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão recorrida em 
todos os seus termos. 
             Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em 21 de agosto de 2014

CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR       NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES 
                         Presidente                                                     Relator

Presentes à sessão os Exmºs Srs. Consºs.:  IVAN BARBOSA DA CUNHA
                                                              LUIS DA CUNHA TEIXEIRA  

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Dr. Antônio Maria Filgueiras Cavalcante.
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